
Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNETPAL DE RIO GRANDE

Exmo. Sn Presilentê, o Vêr Rogério GonEs, Bâncada do Cidadanb 23, indka aÉs ouvila a casa
na forma Íegi]tEnbl que o Exê€ut'lvo Munkipal aEavés da Sêcretaria dê Munkípio do Meio
Ambbnte junto com â Sêcrêlãrb dê Írlunkípb de Desenvolv-rEnto Primário, Íêalizê o plantio de
árvores frutíferas nas prkrcipais ruas e avenidas do nosso municípb.

Esta solkitaçáo Em coíro obFttuo dêkar a C Grande mâÉ verde, além das árvores
proporcbnaÍêm sombra ê frubs, os quâb
alimênto para pássaros,

othidos pela comunidãdê e ainda servir dê
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